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Prefeita
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Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 - 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2020.

2 - Fato gerador: Processo nº 5908/2020, Convite nº 026/2020 – Solicitação nº 

2722/2021 – SEMAG.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa L T G TRANSPORTE, 

CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.

4 - Objeto: Prorrogação de Locação de retroescavadeira 4X4, motor diesel em 

torno de 92cv, capacidade da caçamba de 1,00m³, profundidade de escavação 

máxima de 4,00m, inclusive operador, para atender a Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente e Pesca, conforme projeto básico que integra este 

termo aditivo.

5 - Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento no Art. 57, II, 

da Lei Federal nº 8.666/93.

6  -  Prazo do Termo Aditivo: 04 (quatro) meses.

7 – Valor do Aditivo: R$ 68.511,52 (sessenta e oito mil, quinhentos e onze reais e 

cinquenta e dois centavos).

Quissamã (RJ), 04 de novembro de 2021.

Marcelo de Souza Batista
Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Pesca

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO
1 - CONTRATO Nº 168/2021.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 2054/2021 – Pregão Presencial nº 
129/2021 – Processo nº 6911/2021 – SEGOV.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CHADA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para locação de copiadoras para 
atender a Prefeitura Municipal de Quissamã, conforme especifi cações 
constantes no termo de referência que integra este contrato.
5 – Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da assinatura da autorização 
de início de serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 179.544,00 (cento e setenta e nove mil, quinhentos 
e quarenta e quatro reais).

Quissamã (RJ), 04 de novembro de 2021.

Adeílson Lopes Carneiro
Secretário Municipal de Governo
Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1 – 01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 5617/2021 e Pregão Presencial nº 
091/2021.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CIAP 
PROJETO LTDA.
4 – Objeto: Prorrogação da contratação de empresa para prestação 
de serviços de assessoria e consultoria de notória especialização, 
para o desenvolvimento de projeto institucional e de modernização 
da legislação municipal, para a atualização, a reformulação e a 
modernização da planta genérica de valores, no Município de 
Quissamã – RJ, que servirá como base de cálculo do IPTU e do ITBI, 
utilizando 6 (seis) ferramentas especializadas, singulares e próprias: 
a FCP – Filosofi a Científi ca de Pesquisa, o MRL – Mecanismo 
Racional de Levantamento, o SDA – Sistema Dinâmico de Análise, 
FCE – Filosofi a Científi ca de Estudo, o MRA – Mecanismo Racional 
de Avaliação e o SDP – Sistema Dinâmico de Projeto, conforme 
termo de referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação com fundamento no Art. 57, II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 02 (dois) meses.

Quissamã (RJ), 04 de novembro de 2021.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.980/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor público 
ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DA COSTA, Ar� fi ce de Obras e Serviços Públicos, 
mat. n° 2467, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 
e Urbanismo, no período 13 de outubro de 2021 a 11 de novembro de 
2021, com base no ar� go 99 da Lei Complementar n° 006/2019 e conforme 
processo n° 12.842/2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita



3D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br |  05 De NOvembrO De 2021 | eDiÇÃO: N° 1671

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
103/2021

Processo Administrativo nº 5686/2021

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos 
permanentes e materiais (camas hospitalares elétricas), destinadas 
ao Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus – Quissamã – RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 276.000,00.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 18/11/2021 
– 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 04 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro  
Prefeitura Municipal de Quissamã

Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã -RJ
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

 
EDITAL Nº 010/2021

 
COMUNICAÇÃO DE CANCELAMENTO DE PARCELAMENTO

 
 A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda,
comunica que os parcelamentos de IPTU solicitados conforme processos administrativos
abaixo discriminados, foram cancelados e restabelecida a cobrança administrativa e
judicial, com base no paragrafo 4º do artigo 3º da lei municipal nº2048 de 10 de Junho de
2021.
 

Processos cancelados:
 

1592/06 Cancelado

8851/19 Cancelado

9655/20 Cancelado

4543/21 Cancelado

4582/21 Cancelado

4583/21 Cancelado

4765/21 Cancelado

4766/21 Cancelado

5902/21 Cancelado

5955/21 Cancelado
 
 
 
 
O atendimento está sendo realizado através de contato telefônico (22) 2768-9300 – Ramal 9442, de segunda-feira a
sexta-feira, nos horários de 09:00 h às 12:00h ou via e-mail – arrecadacao.atendimento@quissama.rj.gov.br.
 
 

Quissamã, 04 de Novembro de 2021
 
 

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
177/2021

Processo Administrativo nº 9958/2021

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 
prestadora de serviços para realização de exames de angiotomografia 
das coronárias em pacientes encaminhados pela Rede Municipal de 
Saúde de Quissamã. 
VALOR ESTIMADO: R$ 188.800,50.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 18/11/2021 
– 14:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 04 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E LAZER

PREGÃO PRESENCIAL Nº 178/2021
Processo Administrativo nº 6296/2021

OBJETO: Aquisição de material permanente: (notebook), para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e 
Lazer.
VALOR ESTIMADO: R$ 12.615,44.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 18/11/2021 
– 15:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-
se a disposição dos interessados para consulta e retirada no 
endereço acima citado, mediante requerimento em papel 
timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda 
a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 
16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através do 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 04 de novembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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P O R T A R I A Nº 20.982/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Nomear o senhor DIOGO DOS SANTOS DA SILVA para exercer o 
cargo comissionado de Diretor do Departamento de Pagamento – CC-4, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a par� r de 1° de novembro de 
2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 20.981/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos, cedidos e permutados exercendo cargos 
comissionados; e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 1° de outubro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
13.034/2021 13074 VALDEÍ FRANCISCO DOS SANTOS

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 20.981/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos, cedidos e permutados exercendo cargos 
comissionados; e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 1° de outubro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
13.034/2021 13074 VALDEÍ FRANCISCO DOS SANTOS

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

                                      

P O R T A R I A Nº 20.981/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o Município de Quissamã possui, em seu quadro de 
servidores públicos, servidores efetivos, cedidos e permutados exercendo cargos 
comissionados; e

CONSIDERANDO o princípio da publicidade previsto no art. 37 da CRFB/88.

RESOLVE: Publicar a opção do benefício do art. 50 da Lei Complementar nº 
006/2019, do servidor público abaixo relacionado, a contar de 1° de outubro de 
2021.

PROCESSO MAT. NOME
13.034/2021 13074 VALDEÍ FRANCISCO DOS SANTOS

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.979/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Nomear a senhora KATARINE RIBEIRO SILVA para exercer o 
cargo comissionado de Chefe da Divisão de Auditoria – CC-6, lotada na 
Controladoria Geral do Município, a par� r de 03 de novembro de 2021.

Gabinete da Prefeita, 27 de outubro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.983/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de PROFESSOR II – 
LÍNGUA PORTUGUESA - IG, declarando-o vago, por mo� vo de aposentadoria 
compulsória da servidora pública ROSANE DE BARCELOS AZEREDO, mat. n° 
0133, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 17 de outubro 
de 2021, de acordo com os arts. 96 e 97 da Lei Municipal nº 1880/2019 c/c 
art. 34, inciso V, da Lei Complementar n° 006/2019.

Gabinete da Prefeita, 03 de novembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.984/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: designar a servidora pública JOELMA DE SOUZA MATOS, mat. 
1816, para responder pelo expediente do Assessor Especial de Regularização 
Fundiária, em subs� tuição ao servidor público LEONEL JOSÉ PINTO JÚNIOR, 
mat. n° 2105, no período de 1° a 30 de novembro de 2021, por mo� vo de 
férias.

Gabinete da Prefeita, 03 de novembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  N° 20.987/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso das suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Nomear a senhora ALiNe JUNGer De sOUZA sANtOs para 
exercer o cargo comissionado de Assessor executivo – eGP – CC-4, lotada 
na Controladoria Geral do município, a contar de 1° de novembro de 2021.
 

Gabinete da Prefeita, 04 de novembro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 20.985/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 

legais,

RESOLVE: Designar os senhores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos referentes 
à Concorrência Pública n° 001/2021 que trata da contratação de agência de 
publicidade e propaganda, sob demanda, para realização de serviços técnicos de 
atos, programas, produtos, ações, serviços e campanhas, compreendendo o 
estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução 
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuição de 
peças e campanhas de interesse do Município de Quissamã, de acordo com a Lei 
n° 12.232/2010.

NOME
DONATO TAVARES DE SOUZA - Presidente
QUELEN MOREIRA DE SOUZA - Membro
DENISE PESSANHA - Membro

Gabinete da Prefeita, 03 de novembro de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A  N° 20.986/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso das suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão de Análise do edital n° 02/2021, referente ao Processo seletivo 
Simplifi cado para Assistentes de Alfabetização do Programa Tempo de 
Aprender, instituído pela Portaria n.º 280, de 19 de fevereiro de 2020, 
consolidado pela resolução n.º 06, de 20 de Abril de 2021 do ministério da 
educação:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
Jaqueline Longui Azeredo

REPRESENTANTES DA COORDENAÇÃO DE GESTÃO 
PEDAGÓGICA
Andréa trindade Carneiro da silva
fabiany da silva Koch
márcio Daniel valentim da silva
 

Gabinete da Prefeita, 03 de novembro de 2021

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

 
 

Resolução 007/2021
 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 2013, em
sua Quinta Reunião Extraordinária, realizada em 27 de Outubro de 2021, na sala de reuniões
dos Conselhos, situado à Rua Conde de Araruama, 585  – Centro – Quissamã.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art 1º – Aprovar o Termo de Ampliação de Metas do Programa Criança Feliz/Primeira Infância
no SUAS no município de Quissamã;
 
Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 
 

Quissamã, 04 de Novembro de 2021.
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
 

 
 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

 
 

Resolução 007/2021
 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
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RESOLVE:
 
 
Art 1º – Aprovar o Termo de Ampliação de Metas do Programa Criança Feliz/Primeira Infância
no SUAS no município de Quissamã;
 
Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 
 

Quissamã, 04 de Novembro de 2021.
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
 

 
 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

 
 

Resolução 007/2021
 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 2013, em
sua Quinta Reunião Extraordinária, realizada em 27 de Outubro de 2021, na sala de reuniões
dos Conselhos, situado à Rua Conde de Araruama, 585  – Centro – Quissamã.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art 1º – Aprovar o Termo de Ampliação de Metas do Programa Criança Feliz/Primeira Infância
no SUAS no município de Quissamã;
 
Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 
 

Quissamã, 04 de Novembro de 2021.
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 
 

 
 

 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Quissamã-RJ

 
 

Resolução 007/2021
 
 

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, instituído pela Lei Municipal
nº1.329 de 25 de outubro de 2012, alterada pela Lei nº 1382, de 26 de Novembro de 2013, em
sua Quinta Reunião Extraordinária, realizada em 27 de Outubro de 2021, na sala de reuniões
dos Conselhos, situado à Rua Conde de Araruama, 585  – Centro – Quissamã.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art 1º – Aprovar o Termo de Ampliação de Metas do Programa Criança Feliz/Primeira Infância
no SUAS no município de Quissamã;
 
Art 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
 
Art 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 
 

Quissamã, 04 de Novembro de 2021.
 
 
 
 
 

Vânia Cristina Lista Pinto
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Portaria nº 099/2021 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º –  Exonerar  a cidadã Thaiara Santo Ribeiro, do Cargo em 
Comissão de Secretária Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no 
gabinete do  Vereador Janderson Barreto  Chagas. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  novembro de 2021. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 

 

 
Portaria nº 099/2021 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º –  Exonerar  a cidadã Thaiara Santo Ribeiro, do Cargo em 
Comissão de Secretária Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no 
gabinete do  Vereador Janderson Barreto  Chagas. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  novembro de 2021. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 

 

 
Portaria nº 099/2021 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º –  Exonerar  a cidadã Thaiara Santo Ribeiro, do Cargo em 
Comissão de Secretária Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no 
gabinete do  Vereador Janderson Barreto  Chagas. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  novembro de 2021. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 

 

Portaria nº 100/2021 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016 
alterada pela Lei nº1990/2020 nomear a cidadã Dandara da Silva 
Santos Magalhães, no Cargo em Comissão de Secretária 
Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no gabinete do  Vereador 
Janderson Barreto  Chagas. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  novembro de 2021. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 

 

Portaria nº 100/2021 
 
 
                                          O Presidente da Câmara Municipal de Quissamã, 
                                         no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – De acordo com a Lei nº 1.567 de 06 de janeiro de 2016 
alterada pela Lei nº1990/2020 nomear a cidadã Dandara da Silva 
Santos Magalhães, no Cargo em Comissão de Secretária 
Parlamentar, Símbolo CC-2, lotada no gabinete do  Vereador 
Janderson Barreto  Chagas. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 01 de  novembro de 2021. 
 
 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 04 DE  NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

 MARCIO OLIVEIRA PESSANHA 
    PRESIDENTE 

 


